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í
MENTA INSTITUIU IA DO TRABALHADIGE DA MUDE,

SENHOR PRESIDENTE,

Art 3º Fica instiiuido no âmbito do Município de
Ribeirão Preto o Dia do Trabalhador da Saúde, a ser comemorado anualmente em
24 de Março.

Ar, 2º - Na data instituída por esta Lei, que integrará o
Calendário Oficial de Eventos do Município, serão realizadas atividades alusivas à
categoria.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Sala das Sessões, 06 de abril de 2020.
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JUSPIMCATIVAS o
tolhomenagear a: todos os-trabalhadores: da

iudicação-dianteda Pandemia pelo Covid-19, que
asc Mundo. )

à que realiza umia ocupação relacionada às
: Trabalhador da Saúde em Ribe

que

multidisciplinar de acordo com os seus
ido para a melhoria das condições de vida £
profissional da saúde trabalha também ce

e, desenvolvendo abordagens efetivas a
ta a orientar e atender suas necessidades
escolar e o contexto social em que vivem.

de Março) se deve ao início da campanha
unicipio.
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